
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.257.D8 12 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLINDIAI,

ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

aNur,eç.Ã,o on ooreçÄo, PARA ATENDER DESPESA coM AQUISIçÄo oe coNJUNToS DE

MEDALHA5 (DESRETS n.Bi1nggt) IARA A LJNIDADE DE cEST.Ã'o DE SEGURANÇA

MUNICIPAL/GUARDA MUNICIPAL. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. S9LICITAçÄo t.tos - LINIDADE oe CesrÃo DE SEGURANçAMUNIçIPAL

PEDIDO REQUISIÇ.Ã'O 768.297 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FrcA ABERTo No oRçAMENTo Do tvttlNtciplo, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUILEMENTAR No VALoR DE R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS) NA(S) DoTAÇÃo(ÖES):

1 9.01 .06. I 8 1 .O Ig3.22Og APARELHAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL

3.3.90'3I.00PREMIACOESCULT'.ARTIST..CIENTIF'.DESP.EoUTRAS
OOOO PROPRIA

R$ 16.000,00

TOTAL....R$ 16.000,00

ART. 2' - A 69BERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART. l" FAR-sB-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃ,o ptncn¡, DA(s) sEGUTNTE(s) DorAÇÃo(ÕEs) Do ORçAMENTO

VIGENTE:

19.01.06.1 81.0193.2029

3.3.90.39.00
0000

16.000.00

TOTAL....R$ 16.000,00

GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEf CULOS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

PROPRIA
R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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O MUNICÍPIO DE JUNDIAf

ML]NICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICTpTO DE JtrNDrAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.
(r

GUSTAVO L. Ç. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI

Decreto
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